
 

 

 

 
 Câmara Municipal de Cabo Frio 

Av. Assunção, 760 - São Bento - CEP: 28906-200 - CABO FRIO\RJ 

CNPJ: 29.880.739/0001-17 - Tel: (22) 2640-0700 - Site: cabofrio.legislativomunicipal.com 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 0349/2023  
Em, 04 de dezembro de 2023 

 
INSTITUI O BENEFÍCIO MUNICIPAL 
"ENCORAJADAS A RECOMEÇAR" PARA AS 
MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar o pagamento do 

benefício social " Encorajadas a Recomeçar" às mulheres vítimas de violência 
doméstica. 

 
Art. 2º Farão jus ao benefício de que trata o art. 1º a mulher que por conta da 

violência doméstica sofrida, se encontre em situação de desamparo financeiro, devendo 
atender aos seguintes critérios: 

 
I – possuir medida protetiva expedida em vigência de acordo com a Lei Federal nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha;  
II – comprovar estar em situação de vulnerabilidade, de forma a não conseguir 

arcar com suas despesas habituais; 
III – comprovar estar sendo acompanhada pelo Centro Especializado de 

Atendimento à Mulher – CEAM. 
Parágrafo Único. A beneficiária, caso ainda não esteja inscrita, deverá 

providenciar seu registro junto ao CadÚnico – Cadastro Único para Programas Sociais, 
para validação de cruzamento de dados. 

 
Art. 3º O benefício concedido será no valor correspondente a um salário mínimo 

pelo período de seis meses, podendo ser prorrogado por igual período mediante 
justificativa técnica do serviço social. 

Parágrafo Único. O benefício será concedido independentemente da concessão de 
outros benefícios sociais. 

Art. 4º Serão admitidos todos os meios legais de provas para a comprovação do 
estado de vulnerabilidade, sendo necessária cópia da medida protetiva de urgência, para 
comprovar a violência. 

 
Art. 5º O retorno da mulher ao convívio junto ao agressor e a cessação dos efeitos 

da medida protetiva de urgência deverão ser imediatamente comunicados no sentido de 
suspender o benefício, sob pena de responsabilização penal. 

 
Art 6º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, devendo atender as 
normas presentes nos arts. 13, 15 e 22 da Lei Federal 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

  
 

 
Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 2023. 
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Art. 7º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei. 
  
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

RUY SERGIO FRANÇA DE OLIVEIRA 

VEREADOR(A) 

 

 
JUSTIFICATIVA 
 

Infelizmente a violência doméstica vem crescendo em nosso país. No estado do 
Rio de Janeiro só no ano de 2021 foram concedidas mais de 33 mil medidas protetivas 
de urgência, cerca de 25% a mais que o mesmo período do ano anterior. Os números 
aumentam ano a ano, em 2022 foram concedidas 37.011 medidas protetivas e 
registrados 118 casos de feminicídio, conforme dados retirados do Portal do Poder 
Judiciário do Estado do Rio de Janeiro.  

 
A violência doméstica é um fenômeno que não distingue classe social, raça, etnia, 

religião, orientação sexual, idade e grau de escolaridade. Todos os dias, somos 
impactados por notícias de mulheres que foram assassinadas por seus companheiros ou 
ex-parceiros. Na maioria desses casos, elas já vinham sofrendo diversos tipos de 
violência há algum tempo, mas a situação só chega ao conhecimento de outras pessoas 
quando as agressões crescem ao ponto de culminar no feminicídio. 

 
As mulheres que sofrem violência doméstica permanecem ao lado dos agressores 

por medo, vergonha ou falta de recursos financeiros, sempre esperando que a violência 
acabe, e nunca é na intenção de manter a violência. 

 
A medida protetiva é o remédio para que a vítima possa se livrar desta condição e 

poder recomeçar a sua vida junto aos seus filhos. O grande problema é que muitas 
destas mulheres são economicamente dependentes de seus agressores, sendo que após a 
separação ela não pode mais voltar ao lar, ficando desta forma sem ter para onde ir com 
seus filhos. 

 
Esta vulnerabilidade poderá proporcionar outras formas de violências, devendo 

esta família ser acolhida pelo poder público. A concessão do benefício " Encorajadas a 
Recomeçar" proporcionará a estas mulheres um novo recomeço em suas vidas ao 
conferir uma estrutura básica longe de seu agressor. 

 
A lei 8.742 de 07 de dezembro de 1993 que regulamenta a organização do Sistema 

de Assistência Social em nosso país prevê esta iniciativa em seu artigo 2º: 
 
Art. 2° A assistência social tem por objetivos: 
I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção 

da incidência de riscos, especialmente: 
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; (...) 
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Visa também a mesma lei, em seu artigo 22 a prover benefícios eventuais às 

pessoas que estejam em situações de vulnerabilidade temporária. 

 

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e 

provisórias que integram organicamente as garantias do SUAS e são prestadas aos 

cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 

temporária e de calamidade pública. (Grifo nosso). 

 

É fundamental que o poder público acolha as mulheres que sofreram violência em 

um relacionamento abusivo, para resguardar a sua própria integridade física e a de seus 

filhos. 

 

Dessa forma, norteado pelas razões sustentadas acima, venho submeter à elevada 

consideração de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei, contando com o apoio 

dos Nobres Pares.  
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